
 

 

EDITAL DE PREGÃO N. º 020/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 081/2026 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, inscrito no CNPJ sob n. º 75.457.341/0001-90 
sediado à Avenida Minas Gerais, 220, Centro, nesta cidade de Jaguapitã – PR, em 
observância às disposições da Lei Federal n. º 14.133/21 e da legislação correlata, 
torna pública a realização de licitação para AQUISIÇÃO, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, sob n.º 020/2026 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2. É pregoeiro deste município: JOÃO PAULO GOMES FIGUEIRA, matrícula n. º 
786342, designado pela Portaria n. º 056/2025. 

1.3. É gestor de contratos deste município: GEOVANI PEQUENO ALVES, matrícula 
n. º 814082, designado pela Portaria n. º 025/2026. 

1.4. No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances, e de julgamento. 

1.5. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br, conforme datas e 
horários definidos abaixo: 

DATA E HORÁRIO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

ATÉ 13h50m DO DIA 
08/07/2026. 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA 

14h00m DO DIA 
08/07/2026. 

 

1.6. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando 
solicitados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
da licitação, devendo ser endereçados ao e-mail: pregao@jaguapita.pr.gov.br. 

1.7. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município, 
no link:  

https://jaguapita.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes, relativo ao Portal 
da Transparência, bem como no endereço: www.bll.org.br, para ciência de todos os 

interessados. 



 

 

1.7.1. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1.8. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Portal da 
Transparência e no Diário Oficial do Município, acessível no sítio eletrônico do 
Município no seguinte endereço: www.jaguapita.pr.gov.br e disponibilizados 
também no endereço: www.bll.org.br. 

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE ATIVIDADES FÍSICAS, 
DE CONVIVÊNCIA E DE ESTIMULAÇÃO COGNITIVA VOLTADAS À PROMOÇÃO 
DO ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL DE PESSOAS IDOSAS ATENDIDAS 
PELA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM ATENDIMENTO AO 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL – INCENTIVO CUIDA MAIS PARANÁ: 
ENVELHECIMENTO ATIVO, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 049/2025 – 
CEDIPI/PR, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1 DESTE EDITAL). 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as do Edital. 

3. PREÇO MÁXIMO 

3.1. Os preços máximos, unitários e totais, para este certame, são os descritos na 
tabela do item 1.2 do Termo de Referência. 

3.2. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa 
de negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos aqui definidos. 

3.3. Os valores estimados serão executados de acordo com a necessidade do 
Município, ficando o mesmo desobrigado de sua execução total. 

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até às 00h00m horas do 
dia 03/07/2026, três dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e 



 

 

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço 
eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada, no endereço indicado 
no preâmbulo, no horário das 08h00m às 17h00m, ou encaminhada por e-mail ao 
endereço eletrônico: pregao@jaguapita.pr.gov.br. 

4.3. A impugnação será julgada em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, e a resposta será disponibilizada no sítio 
www.jaguapita.pr.gov.br, no link Portal da Transparência, bem como no sítio 
www.bll.org.br. 

4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo 
prazo legal. 

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 
Federal n.º 14.133/21; 

5.1.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

5.1.3. Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

5.1.4. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar 
com o Município; 

5.1.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

5.1.6. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e 
empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado 
judicialmente; 

5.1.7. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.1.8. Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município, ou 
cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim até o 



 

 

terceiro grau, de servidor público do Município, que nele exerça cargo em comissão 
ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou 
autoridade ligada à contratação; 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se 
diretamente ou através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações do Brasil, telefone: (041) 3097-4600 – até horário fixado neste Edital para 
apresentação da proposta e início do pregão. 

6.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado 
pelo licitante à Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, bem como 
outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão. 

a.1) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da 
BLL (www.bll.org.br), acessando o link “Cadastro”.  

a.2) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema 
é de 24 (vinte e quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado 
dos demais documentos. Portanto, o licitante deve se atentar para o prazo limite de 
envio das propostas e providenciar o cadastro em tempo hábil. 

a.3) Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo telefone 
(041) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

b) Após efetivação do cadastro o licitante deverá efetuar a inserção no sistema 
eletrônico do valor inicial de cada lote/item e no campo referente a marca inserir a 
expressão “SEM MARCA” quando tratar-se de prestação de serviços ou a expressão 
“MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a identificação do licitante.  

c) O licitante deverá ainda inserir em campo próprio do sistema, até o horário limite 
previsto neste edital, os documentos de habilitação solicitados no item 9.1 deste edital. 

6.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante 
vencedor, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 



 

 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

6.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 6.2 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br. 

6.5. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

6.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

6.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

6.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.10. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

6.11. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal 
do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 



 

 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso. 

6.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

7.2. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do 
sítio www.bll.org.br, a partir da liberação do Edital, até às 13h50m do dia 08 de julho 
de 2026, horário de Brasília-DF. 

7.3. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá obrigatoriamente 
informar nos campos próprios o valor de sua proposta inicial e a marca/modelo do 
item ofertado O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

Obs.: No campo referente a marca/modelo inserir a expressão “SEM MARCA” 
quando tratar-se de prestação de serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” 
quando a marca permitir a identificação do licitante. 

7.4. A não inserção das informações solicitadas implicará na desclassificação da 
Empresa. 

7.5. É vedada a identificação do licitante na Proposta Eletrônica. A identificação 
implicará na desclassificação da empresa. 

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.6.1. Valor unitário; 

7.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 



 

 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.10. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital. 

7.11. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no TERMO 
DE REFERÊNCIA deste edital. 

7.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais junto a BLL se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate, art. 
44 e 45 da LC 123/2006, facultado ao Município se for o caso, promover diligência 
com a finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como ME ou EPP 
diante das normas da Lei. 

7.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

7.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão editar sua proposta e/ou 
retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 



 

 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.18. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro. 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A partir das 14h00m horas do dia 08 de julho de 2026, horário de Brasília- DF, 
a sessão pública na internet, no sítio eletrônico www.bll.org.br, será aberta por 
comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início 
da etapa de lances. 

8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

8.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas. 

8.4.1. A aceitabilidade das propostas estará sujeita a não identificação do licitante; 

8.4.2. Não será aceita proposta inicial com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital; 

8.4.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES 



 

 

9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

9.5. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a R$ 0,01 e incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

9.5.1. O Pregoeiro poderá alterar no decorrer da disputa o valor mínimo entre os 
lances. 

9.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

9.7. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para 
efeito da classificação final. 

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.  

9.9. A fase de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 

9.10. Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances. 

9.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.12. As propostas de licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 



 

 

9.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada nos 
termos do subitem acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos – controlados pelo sistema – contados após a comunicação 
automática para tanto. 

9.14. Caso a licitante classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrarem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

9.15. O disposto no subitem acima somente será aplicável quando a melhor proposta 
final não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.16. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 
realização de eventual diligência. 

9.17. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário 
e local onde será dado prosseguimento à sessão pública; 

9.18. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos na LC n°. 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da 
Lei Federal n. º 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no 
caso de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

11. NEGOCIAÇÃO 

11.1. Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

11.2. O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de 



 

 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

11.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

12. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços, acompanhada, se for o caso, de documentos 
complementares exigíveis para essa etapa ou quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos e já apresentados, deverá ser anexada no sistema Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas. 

12.1.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante 
convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

12.3.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo 2 
deste Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação; 

12.3.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas 
casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 

12.3.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, 
fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto; 

12.3.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, 
contados da data de abertura da licitação. 

12.4. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 

12.5. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 



 

 

mercado no dia de sua apresentação. 

12.6. A apresentação da proposta implicará: 

12.6.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas por este Edital e seus Anexos; 

12.6.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, 
condições para execução dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização 
do Município. 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

13.2. Considerando a importancia da aquisição conjunta dos aparelhos, os quais 
constituem itens funcionalmente complementares e indissociáveis para a execução 
das atividades pedagógicas previstas no Plano de Trabalho do convênio firmado no 
âmbito do Plano Paraná Mais Cidades IV, justifica-se a adoção de aquisição por lote 
único, de modo a garantir a entrega de uma solução completa, compatível e 
plenamente operacional. A contratação conjunta promove maior eficiência 
administrativa, reduz riscos de incompatibilidade técnica, assegura a padronização 
dos equipamentos e não restringe a competitividade do certame, uma vez que há 
ampla oferta no mercado de fornecedores aptos a fornecer ambos os itens, em 
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

14. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação 
de possível empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n. º 14.133/21, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou na futura contratação. 

14.2. No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será 
excluído do certame. 

14.3. Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta 
quanto às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação 
ao valor máximo para a contratação. 

14.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 



 

 

pessoal do Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 

14.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

14.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

14.7. Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais 
superiores aos máximos ou preço manifestamente inexequível. 

14.8. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

14.9. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 2º do artigo 59 da Lei n. º 14.133 de 2021, para efeito de comprovação de 
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

14.9.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

14.9.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

14.9.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 

14.9.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

14.9.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 

14.9.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

14.9.7. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

14.9.8. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social; 



 

 

14.9.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

14.9.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 
órgãos de pesquisa; 

14.9.11. Estudos setoriais; 

14.9.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos 
equipamentos; 

14.9.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

14.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os 
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão 
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.12. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de 
seu valor global. 

14.13. Serão também desclassificadas as propostas: 

14.13.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições 
fixados neste Edital; 

14.13.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 
demais proponentes; 

14.13.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na 
própria sessão; 

14.13.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura 
de outras propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em 
Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas 
em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação; 



 

 

14.13.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

14.14. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará 
a subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
a este Edital. 

14.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

15. HABILITAÇÃO 

15.1. Para fins de habilitação as licitantes deverão inserir em campo próprio do 
sistema os seguintes documentos: 

15.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

15.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores 

; 

15.2.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

15.2.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

15.2.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

15.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

15.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 



 

 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros; 

15.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

15.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

15.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

15.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

15.3.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

15.3.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 

15.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 



 

 

Edital. 

15.3.10. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

15.3.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance 
seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se 
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou revogar a licitação. 

15.3.12. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, 
será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas 
respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos 
de habilitação. 

15.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

15.4.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas 
no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 

15.4.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação; 

15.4.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

15.4.4. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos 
termos do inciso I, do artigo 63, da Lei Federal n.º 14.133/21; 

15.4.5. Para o fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 



 

 

Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133/21; 

15.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

15.6. Todos os documentos deverão ser apresentados: 

15.6.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação 
específica, deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número 
do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

15.6.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

15.6.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

15.6.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 
por cartório. 

15.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado. 

15.8. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser 
devidamente consularizados. 

15.9. As declarações poderão ser assinadas digitalmente, ou na falta da assinatura 
digital, estas, deverão ser enviadas originais ao departamento de licitações. 

15.10. A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de 
habilitação. 

16. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação 
da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
Pregoeiro o declarará vencedor. 

16.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor 
lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 



 

 

convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

17.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

18. RECURSOS 

18.1. Após as etapas de julgamento, o sistema abrirá prazo de 10 (dez) minutos, 



 

 

durante o qual, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer. 

18.2. Registrada a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.3. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no sítio: www.bll.org.br. 

18.4. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 
(três) dias úteis para: 

18.4.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 
fora do prazo estabelecido; 

18.4.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

18.4.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que 
terá até 10 (dez) dias úteis para decidir. 

18.4.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

18.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

18.6. Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

18.7. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na Plataforma da 
BLL, e no portal da transparência do Município de Jaguapitã-PR. 

19. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Após a homologação da licitação, a Ata de Registro de Preços será enviado ao 
licitante vencedor para assinatura. 

19.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato. 



 

 

19.3. Farão parte contrato, independentemente de suas transcrições, as condições 
estabelecidas neste Edital. 

19.4. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do contrato, para devolvê-la assinado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.5. O prazo para devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, 
por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município. 

19.6. A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar que possui poderes para 
praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, 
alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

19.7. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o 
contrato, executar o objeto, ou quando não fizer a comprovação referida no item 
anterior, o Município adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem 
como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, 
para, após comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar 
com a Administração. 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
da dotação orçamentária, conforme anexo anterior ao edital (INFORMAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA). 

21. SANÇÕES 

21.1. Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 
14.133/21 e legislação correlata. 

21.2. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, 
sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso 
de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que: 

21.2.1. Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por 
cento); 

21.2.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% 
(dez por cento); 



 

 

21.2.3. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 
20% (vinte por cento); 

21.2.4. Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso 
de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e 
contratar com o Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por 
cento). 

21.3. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por 
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o 
valor da multa aplicada será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

21.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a 
declaração de inidoneidade. 

21.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
minuta de contrato. 

22. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado ao Município o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

22.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. Conforme a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, a empresa vencedora 
deste certame terá o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) pelo Município de 
Jaguapitã, incidente sobre o valor do produto/serviço contratado. 



 

 

23.1.1. Será utilizada a tabela constante na IN RFB nº 1.234/2012 como base para 
definição da alíquota da retenção. 

23.1.2. Não haverá retenção do IRRF nas Notas Fiscais emitidas por empresas 
optantes pelo Simples Nacional, assim como por Microempreendedores 
Individuais (MEI), observada a legislação tributária aplicável. 

23.2. O pagamento decorrente da entrega dos produtos/serviços será efetuado 
mediante crédito em conta corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal devidamente atestada pelo setor competente, nos 
termos do art. 145, inciso II, e art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

23.3. A contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a 
Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS, a Certidão de Regularidade do FGTS 
dentro do prazo de validade, bem como cópia da respectiva Nota de Empenho, sob 
pena de não processamento do pagamento. 

23.4. Ocorrendo erro na documentação fiscal apresentada para cobrança, esta será 
devolvida e o pagamento ficará suspenso até que a contratada adote as medidas 
corretivas, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir da data de 
reapresentação válida da documentação. 

23.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de contagem de prazo e atendimento das condições 
contratuais. 

23.6. Havendo pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de 
aplicação de penalidade ou de inadimplência contratual, o valor será descontado da 
fatura ou de outros créditos existentes em favor da contratada, nos termos do art. 137, 
§ 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.7. O Município de Jaguapitã não efetuará pagamento sem autorização prévia e 
formal para qualquer compromisso que venha a ser exigido diretamente por terceiros, 
inclusive instituições financeiras, que não tenha respaldo no contrato administrativo. 

23.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais ou outros decorrentes da 
inobservância, pela contratada, dos prazos de pagamento de suas obrigações 
assumidas perante terceiros serão de sua exclusiva responsabilidade, não sendo o 
Município responsável por tais ônus. 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
24.1 Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles 
declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e 
fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais 



 

 

elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
• “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido 
a ação de terceiros; 
• “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos 
que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, 
com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a 
intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
• “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 
alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra 
parte; 
• “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
• “prática obstrutiva”: significa: 
(i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou 
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou 
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Município de promover inspeção ou auditoria 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 
documentos de habilitação e eventuais amostras. O Município não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.1.1. As amostras dos itens poderão ser solicitadas pelo pregoeiro ou agente de 
contração. 

24.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública, exceto nos casos 
previstos no artigo 64 da Lei Federal n.º 14.133/21. 



 

 

24.3. O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias 
deste Edital obtidas por meio de terceiros. 

24.4. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas. 

24.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação vigente. 

24.6. Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos 
licitantes em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital. 

24.7. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o 
disposto no artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e 
incluindo-se o dia de vencimento. 

24.8. Integram o presente Edital: 

24.8.1. Anexo 1 – Termo de Referência; 

24.8.2. Anexo 2 – Modelo de Proposta de Preço; 

24.8.3. Anexo 3 – Minuta de Registro de Preços. 

24.9. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Jaguapitã-PR para solucionar 
eventuais litígios decorrentes desta licitação. 

                                                                 
Jaguapitã/PR, 24 de junho de 2026. 

 
 
 

EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  



 

 

 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo de referência é a Contratação de pessoa jurídica para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS 

À IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE ATIVIDADES FÍSICAS, DE 

CONVIVÊNCIA E DE ESTIMULAÇÃO COGNITIVA VOLTADAS À PROMOÇÃO DO 

ENVELHECIMENTO ATIVO E SAUDÁVEL DE PESSOAS IDOSAS ATENDIDAS 

PELA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM ATENDIMENTO AO 

COFINANCIAMENTO ESTADUAL – INCENTIVO CUIDA MAIS PARANÁ: 

ENVELHECIMENTO ATIVO, CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 049/2025 – 

CEDIPI/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1. Natureza do objeto: 

Comum (  x  )                  Especial (   )                   (   ) Não se aplica 

1.3. Compreende-se que a contratação deverá ser licitada pela modalidade: 

( X )  Pregão ( ) Concorrência ( ) Leilão ( ) Concurso ( ) Diálogo Competitivo ( X ) Não 

se aplica 

1.3.1. Registro de Preços:  

( X ) SIM  (   ) NÃO 

1.4.  Será realizada uma contratação direta?  

(  )SIM    ( X ) NÃO 

1.4.1. Se sim, qual? 

() Dispensa de licitação () Inexigibilidade  

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

(…) 

II - para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 



 

 

(cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

2.1. O quantitativo dos equipamentos e materiais permanentes foi definido a partir de 

análise técnica das necessidades dos serviços e atividades voltadas à promoção do 

envelhecimento ativo no âmbito da Política Municipal de Assistência Social do 

Município de Jaguapitã, considerando o público idoso atendido nos grupos de 

convivência, oficinas socioeducativas e atividades coletivas de estímulo à saúde e 

mobilidade. 

2.2. Para a definição das quantidades, foram considerados: o número estimado de 

pessoas idosas a serem atendidas, conforme meta pactuada no Incentivo; a dinâmica 

de funcionamento das atividades coletivas (turmas, revezamento e uso simultâneo 

dos equipamentos); a necessidade de garantir condições adequadas e seguras para 

a execução das atividades físicas e funcionais; a durabilidade e vida útil dos bens 

permanentes; o valor total do recurso financeiro repassado ao Município por meio do 

Cofinanciamento Estadual – Incentivo Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ativo e a 

compatibilidade entre os itens selecionados e o limite orçamentário disponível. 

2.3. Ressalta-se que os quantitativos foram planejados de modo a permitir a utilização 

coletiva e rotativa dos equipamentos durante as atividades, assegurando eficiência na 

aplicação do recurso público, economicidade na aquisição e atendimento adequado 

da demanda prevista, sem gerar excesso de estoque ou subdimensionamento da 

estrutura necessária à execução das ações. 

2.4. A definição das quantidades buscou, ainda, estruturar de forma adequada o 

espaço destinado às atividades físicas, de convivência e estimulação cognitiva, 

garantindo condições compatíveis com o número de usuários atendidos e com a 

finalidade do Incentivo, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 

Programa Cuida Mais Paraná. 



 

 

2.5. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes 

destinados ao desenvolvimento de atividades físicas, de convivência e de estimulação 

cognitiva com pessoas idosas, conforme especificações constantes neste documento, 

incluindo a entrega, montagem (quando aplicável) e fornecimento da documentação 

comprobatória. 

2.6. O escopo da contratação compreende o fornecimento de equipamentos novos, 

de primeira qualidade, destinados à utilização nas atividades coletivas desenvolvidas 

no âmbito dos serviços, programas e projetos da Política de Assistência Social do 

Município de Jaguapitã, em conformidade com o planejamento da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, garantindo atendimento organizado e compatível com 

a demanda identificada junto ao público idoso participante das ações de 

envelhecimento ativo. 

2.7. A empresa contratada deverá assegurar que os equipamentos sejam entregues 

em perfeitas condições de uso, isentos de defeitos, avarias ou quaisquer não 

conformidades com as especificações técnicas estabelecidas, acompanhados de nota 

fiscal, manuais de instrução e termo de garantia, contendo as informações exigidas 

pela legislação vigente. É de responsabilidade da empresa contratada a verificação 

da integridade dos equipamentos fornecidos, bem como a substituição imediata de 

itens que apresentem defeitos de fabricação, danos decorrentes do transporte ou 

divergência em relação às especificações previstas, além de garantir o 

acondicionamento adequado durante o transporte, de modo a preservar a qualidade 

e funcionalidade dos bens até o momento da entrega.  

2.8. Toda a execução deverá observar as boas práticas de logística, transporte e 

armazenamento, assegurando que os equipamentos cheguem em condições 

adequadas para utilização nas atividades desenvolvidas com pessoas idosas, em 

conformidade com as diretrizes do Programa Cuida Mais Paraná. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 



 

 

3.1. A presente contratação decorre da necessidade de aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes destinados à execução de atividades físicas, de convivência e 

de estimulação cognitiva com pessoas idosas atendidas pela rede socioassistencial 

do Município de Jaguapitã. 

3.2. O Município foi contemplado com recursos financeiros oriundos do 

Cofinanciamento Estadual – Incentivo Cuida Mais Paraná: Envelhecimento Ativo, 

repassados na modalidade fundo a fundo, com destinação exclusiva para despesas 

de capital, conforme Deliberação nº 049/2025 – CEDIPI/PR. Nesse sentido, a 

aquisição dos referidos equipamentos mostra-se necessária para viabilizar a 

execução das ações planejadas no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, 

assegurando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades propostas. 

3.3. A disponibilização de equipamentos apropriados permitirá a realização de práticas 

corporais orientadas e atividades coletivas voltadas à manutenção da autonomia 

funcional, à prevenção de agravos à saúde e ao fortalecimento dos vínculos sociais 

das pessoas idosas participantes dos serviços ofertados. 

3.4. Ademais, a estruturação do espaço destinado às atividades possibilitará a 

utilização compartilhada dos equipamentos pelos usuários atendidos, promovendo 

melhor aproveitamento dos bens adquiridos e maior eficiência na aplicação dos 

recursos públicos, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa 

Cuida Mais Paraná. 

3.5. Dessa forma, a presente contratação visa garantir a adequada aplicação do 

recurso repassado, contribuindo para a qualificação das ações desenvolvidas e para 

a ampliação do atendimento à população idosa no âmbito da Política de Assistência 

Social.       

4. SECRETARIA REQUISITANTE 

 



 

 

4.1.A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 

menor preço ( X ) por item; (  ) por lote; (   ) global. 

5.2. Justificativa:  O critério de julgamento adotado para a presente contratação 

será por item, tendo em vista a natureza dos bens a serem adquiridos, os quais 

possuem características técnicas distintas e podem ser fornecidos por diferentes 

fornecedores do mercado. 

5.3. A adoção do critério de julgamento por item visa ampliar a competitividade do 

certame, possibilitando a participação de um maior número de licitantes, inclusive 

microempresas e empresas de pequeno porte, que eventualmente não disponham de 

capacidade para o fornecimento da totalidade dos itens previstos, mas que possam 

atender de forma satisfatória a itens específicos. 

5.4. Tal medida contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas para a 

Administração Pública, promovendo economicidade na aplicação dos recursos 

financeiros repassados ao Município de Jaguapitã, além de mitigar o risco de fracasso 

ou desclassificação de itens em razão da limitação de fornecedores aptos a fornecer 

o conjunto integral dos bens. 

5.5. Considerando que os itens previstos são independentes entre si, não havendo 

necessidade técnica de fornecimento conjunto para garantia da funcionalidade ou 

compatibilidade entre os equipamentos, o parcelamento do objeto em itens distintos 

mostra-se técnica e economicamente viável, conforme previsto na legislação vigente. 

5.6. O valor estimado da presente contratação foi definido a partir de pesquisa de 

preços realizada por meio da plataforma BLL Compras, complementada por 

levantamento de valores praticados no mercado, mediante consulta a fontes 



 

 

disponíveis na internet, assegurando a compatibilidade dos preços com aqueles 

usualmente praticados no âmbito da Administração Pública. 

6. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os objetos serão fornecidos no seguinte endereço: Rua Pernambuco, s/nº, 

Centro, Jaguapitã. 

6.2. A entrega das mantas deverá ocorrer no prazo de até 15(quinze) dias após 

recebimento da nota de empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor tendo em 

vista que o prazo está diretamente atrelado ao período de baixas temperaturas, sendo 

imprescindível que a entrega ocorra de forma célere para viabilizar as ações de 

proteção social e a distribuição das mantas aos usuários da rede socioassistencial. 

6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 

14.133/21. 

7.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 



 

 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

7.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

7.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes 

para solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 

da Lei 14.133. 

7.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

7.7. Fica designada a servidora TERESA CRISITINA DA ROCHA SANTOS, 

matrícula nº 8148460, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 

contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

7.8. Fica designado, como fiscal substituto a servidora Larissa Kassia Sobrinho de 

Rezende, matrícula nº 8148350, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do 

objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 

14.133/21. 

7.9. Fica designado, como gestor de contratos o servidor Geovani Pequeno Alves, 

matrícula nº  814082, para exercer a gestão contratual. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 



 

 

8.1. O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo ? 

( ) SIM   (  x ) NÃO 

8.2. O prazo de vigência será de (12) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos 

do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos do disposto nos arts. 84 ou 107 da referida norma. 

9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

 

9.1. Os valores estimados da contratação foram definidos com base em pesquisa 

de preços realizada junto ao mercado, considerando os valores usualmente praticados 

para o objeto pretendido, sendo a pesquisa conduzida pela servidora responsável, 

Sra. Larissa Kassia Sobrinho de Rezende. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

1 

STEP DE 
FUNCIONAL / STEP 

DE GINÁSTICA: 
Equipamento 

destinado à prática 
de atividades físicas 

e exercícios 
funcionais, fabricado 

em material 
resistente e durável, 

próprio para uso 
esportivo e 

institucional. Possuir 
dimensões 

aproximadas de 60 
cm de comprimento 
x 30 cm de largura 
x 10 cm de altura, 

admitindo-se 
variação usual de 

mercado. Superfície 
superior 

antiderrapante, 
proporcionando 

segurança durante o 

UNIDADE 
 

100 
 

66,28 6.628,00 

 



 

 

uso. Base estável, 
com pés ou apoio 

que evitem 
deslizamentos 

durante os 
exercícios. 

Capacidade de 
suportar o peso 

corporal do usuário, 
sendo indicado para 
exercícios de step, 
condicionamento 

físico, coordenação 
motora e 

fortalecimento 
muscular. Produto de 

fácil higienização, 
acabamento 

adequado e isento 
de arestas cortantes. 

Cor livre. 
CATMAT: 639205 

2 

FAIXA ELÁSTICA 
PARA EXERCÍCIO 

FÍSICO DE 
FORTALECIMENTO 

– ALTA 
RESISTÊNCIA: 
Faixa elástica 

destinada à prática 
de exercícios físicos, 

reabilitação e 
fortalecimento 

muscular, 
confeccionada em 

material elástico de 
alta resistência, 
próprio para uso 

esportivo e 
institucional. 

Indicada para 
exercícios de 
alongamento, 
fortalecimento, 

coordenação motora 
e condicionamento 

físico, 
proporcionando 
maior carga e 

intensidade aos 
exercícios. Deve 

apresentar 
excelente 

elasticidade, 

UNIDADE 200 18,00 3.600,00 

 



 

 

resistência à tração 
e durabilidade, 
mantendo suas 

propriedades mesmo 
após uso contínuo. 

Produto leve, portátil, 
de fácil higienização 
e armazenamento. 
Comprimento: 15 

MM. Largura: 15 CM. 
Espessura: 35 MM. 
Cor livre ou cores 

variadas. 
CATMAT: 618163 

3 

PAR DE HALTERES 
– 500 GRAMAS: 
Par de halteres 

destinado à prática 
de exercícios físicos, 

fortalecimento 
muscular e 

condicionamento 
físico, próprio para 

uso esportivo e 
institucional. Cada 
halter com peso 

individual 
aproximado de 500 
gramas, totalizando 

1 kg o par, 
admitindo-se 

variação usual de 
mercado. 

Confeccionados em 
material resistente e 
durável, podendo ser 
em ferro fundido, aço 
revestido ou material 

similar, com 
revestimento 

externo 
emborrachado ou 

acabamento 
antiderrapante, 
proporcionando 

maior segurança e 
conforto durante o 
manuseio. Formato 

ergonômico, 
adequado para 
exercícios de 

membros superiores 
e inferiores. Na cor 
preta. Produto de 

UNIDADE 200 25,99 3.200,00 

 



 

 

fácil higienização e 
armazenamento. 

CATMAT: 248590 

4 

PAR DE HALTERES 
– 1 KG: 

Par de halteres 
destinado à prática 

de exercícios físicos, 
fortalecimento 

muscular e 
condicionamento 

físico, próprio para 
uso esportivo e 

institucional. Cada 
halter com peso 

individual 
aproximado de 1 

kg, totalizando 2 kg 
o par, admitindo-se 
variação usual de 

mercado. 
Confeccionados em 
material resistente e 
durável, podendo ser 
em ferro fundido, aço 
revestido ou material 

similar, com 
revestimento 

externo 
emborrachado ou 

acabamento 
antiderrapante, 
proporcionando 

maior segurança e 
conforto durante o 
manuseio. Formato 

ergonômico, 
adequado para 
exercícios de 

membros superiores 
e inferiores. Na cor 
preta. Produto de 

fácil higienização e 
armazenamento. 

CATMAT: 399138 

UNIDADE 200 31,00 6.000,00 

 

5 

COLCHONETE DE 
ACADEMIA – 

IMPERMEÁVEL: 
Colchonete 

destinado à prática 
de exercícios físicos, 

atividades 
funcionais, 

UNIDADE 200 29,30 5.860,00 

 



 

 

alongamentos e 
exercícios de solo, 
próprio para uso 

esportivo e 
institucional. Possuir 

dimensões 
aproximadas de 90 
cm de comprimento 
x 40 cm de largura 

x 3 cm de 
espessura, 
admitindo-se 

variações usuais de 
mercado. 

Confeccionado em 
material 

impermeável, 
resistente e de fácil 
higienização, com 

enchimento 
adequado para 

proporcionar conforto 
e absorção de 

impacto durante o 
uso. Acabamento 
reforçado, com 

costuras resistentes 
e superfície lisa, sem 
rebarbas ou arestas 

cortantes. Na cor 
preta. Produto leve, 
de fácil transporte e 

armazenamento, 
indicado para uso 

em academias, 
projetos esportivos e 
atividades coletivas. 
CATMAT: 629937 

6 

KIT DE 
SONORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL – 
COMPOSTO POR 
CAIXAS DE SOM - 
MESA DE SOM E 

TRIPÉS. O kit 
deverá ser composto 
por, no mínimo: 02 
(duas) caixas de 
som, com alto-

falante (woofer) de 
no mínimo 15 

(quinze) polegadas, 
potência mínima de 
500W RMS cada, 

UNIDADE 01  2.277,27 2.277,27 

 



 

 

sistema de 
amplificação ativo, 
conectividade via 

Bluetooth, rádio FM 
integrado, 

configuração mínima 
de áudio 2.1, filtro 
ativo, entradas de 
áudio compatíveis 

com conectores tipo 
P10 e/ou XLR, 

alimentação por 
corrente elétrica 

bivolt (127V/220V), 
gabinete resistente 

na cor preta, 
adequado para uso 
em pedestal/tripé ou 
posicionamento em 
piso; 01 (uma) mesa 
de som analógica, 
com no mínimo 08 

(oito) canais de 
entrada, entradas 
balanceadas tipo 

XLR e P10, controle 
de ganho por canal, 

equalização 
individual por canal, 

controle de nível 
master e 

alimentação elétrica 
bivolt (127V/220V); 

02 (dois) tripés 
(pedestais) para 

suporte das caixas 
acústicas, com 

regulagem de altura, 
confeccionados em 
material metálico 
resistente, com 

capacidade 
compatível para 

sustentação segura 
dos equipamentos. O 

kit deverá 
acompanhar todos 

os cabos 
necessários para 

interligação e 
funcionamento dos 

equipamentos 
(cabos de áudio e 

alimentação). Todos 



 

 

os componentes 
deverão ser novos, 
sem uso anterior, 

acondicionados em 
embalagem original 

de fábrica, 
acompanhados de 

manual de instruções 
e garantia mínima de 

12 (doze) meses 
contra defeitos de 

fabricação. 
CATMAT: 485456 

7 

SISTEMA DE 
MICROFONE SEM 

FIO UHF – KIT 
DUPLO COM 

LAPELA E 
HEADSET. 

Composto por kit 
duplo contendo, no 
mínimo, 02 (dois) 

microfones de lapela 
unidirecionais e 02 
(dois) microfones 

tipo headset 
auricular 

unidirecionais, com 
respectivos 

transmissores de 
cinto (bodypack), 
indicado para uso 

em palestras, 
eventos 

institucionais, 
treinamentos, 

apresentações e 
demais atividades 
que demandem 

mobilidade durante a 
captação de áudio. O 

sistema deverá 
possuir, no mínimo, 
96 (noventa e seis) 

canais de frequência 
selecionáveis, com 
alcance operacional 

mínimo de até 50 
(cinquenta) metros 

em área livre, 
proporcionando 

captação de voz com 
clareza e redução de 

interferências 

UNIDADE 01  136,78 136,78 

 



 

 

externas. Deverá 
acompanhar receptor 

UHF com display 
digital, indicadores 
de sinal de áudio 

(AF) e 
radiofrequência (RF), 

função mute, 
indicador de nível de 
bateria e sistema de 

sincronização de 
frequência entre 

transmissor e 
receptor. O receptor 

deverá possuir 
saídas de áudio 

balanceada tipo XLR 
e não balanceada 

tipo P10, 
compatíveis com 
mesas de som e 

sistemas de 
amplificação. 

Alimentação por 
fonte bivolt 

(127V/220V). O kit 
deverá ser composto 
por: 01 (um) receptor 

UHF; 02 (dois) 
transmissores de 
cinto; 02 (dois) 

microfones de lapela 
unidirecionais; 02 
(dois) microfones 

tipo headset 
auricular 

unidirecionais; 01 
(um) cabo de áudio 
P10; 01 (uma) fonte 

de alimentação 
bivolt. Todos os itens 
deverão ser novos, 
sem uso anterior, 

acondicionados em 
embalagem original 

de fábrica, 
acompanhados de 

manual de instruções 
e garantia mínima de 

12 (doze) meses 
contra defeitos de 

fabricação. 
CATMAT: 624607 
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CAIXA DE SOM 
ATIVA 

PROFISSIONAL 12” 
– POTÊNCIA 

MÍNIMA 500W RMS, 
COM USB E 

BLUETOOTH. Caixa 
de som ativa 

profissional, portátil, 
com alto-falante de 

12 (doze) polegadas, 
composta por 

sistema de duas vias 
(woofer e tweeter), 

com potência mínima 
de saída de 500W 
RMS. Equipamento 

com resposta de 
frequência mínima 
de 60Hz a 20kHz, 

filtro ativo e 
desempenho 

adequado para 
reprodução sonora 

em ambientes 
internos e externos. 

Deve possuir 
conectividade via 

Bluetooth integrada, 
entrada USB e leitor 
de cartão SD para 

reprodução de 
arquivos de áudio, 
entradas de áudio 
compatíveis com 

conectores tipo Plug 
(P10) e XLR, além 

de função karaokê e 
rádio FM integrados. 

Alimentação por 
corrente elétrica 

(bivolt automático – 
110V/220V). O 

equipamento deverá 
conter bateria interna 

recarregável, 
controle remoto 

incluso para 
operação à distância, 
alça ou puxador para 
facilitar o transporte, 

estrutura para 
posicionamento no 
piso e gabinete na 

UNIDADE 02  1.261,00 2.522,00 

 



 

 

cor preta, 
confeccionado em 

material resistente e 
de alta durabilidade, 
adequado para uso 
ao ar livre. Produto 

novo, acompanhado 
de manual de 

instruções e cabo de 
alimentação, com 

garantia mínima de 
12 (doze) meses 
contra defeitos de 

fabricação. 
CATMAT: 620906 

9 

MICROFONE SEM 
FIO – TIPO DE 

MÃO. Microfone sem 
fio tipo handheld, 
dinâmico, padrão 
polar cardioide, 

indicado para uso 
em eventos, 
reuniões e 

apresentações. 
Sistema de 

transmissão em UHF 
ou superior, com 
receptor incluso e 
alcance mínimo 

aproximado de 20 
metros em área livre. 

Resposta de 
frequência 

aproximada de 50 Hz 
a 15 kHz, baixa 

impedância (50 a 
1.000 ohms), 

adequado para uso 
com mesas de som e 
caixas amplificadas. 
Receptor com saída 

XLR e/ou P10. 
Alimentação por 

pilhas AA ou bateria 
recarregável; 

receptor bivolt. 
Corpo resistente em 
metal ou material de 

alta durabilidade, 
com chave 

liga/desliga. Produto 
novo, de primeira 

linha, acompanhado 

UNIDADE 04  114,80 459,20 

 



 

 

de receptor, cabos 
necessários e 

manual de 
instruções. 

CATMAT: 637774 

10 

CONE 
DEMARCATÓRIO 

FURADO 
FUNCIONAL – KIT 

COM 10 UNIDADES. 
Confeccionado em 

material plástico 
resistente 

(polietileno, PVC ou 
material similar), 
flexível, de alta 
durabilidade e 
resistência a 

impactos, indicado 
para sinalização, 

demarcação e 
organização de 

espaços em 
atividades 
esportivas, 
recreativas, 
escolares e 

treinamentos 
diversos. Modelo 
vazado (furado), 
permitindo fácil 
empilhamento, 

transporte e melhor 
estabilidade durante 
o uso. Deve possuir 

base estável e 
estrutura leve, 
resistente às 

condições climáticas. 
Altura aproximada 

entre 20 cm e 25 cm 
e diâmetro da base 

aproximado entre 12 
cm e 15 cm. Cores 

variadas, em 
tonalidades vivas e 
de alta visibilidade, 

conforme 
disponibilidade do 

fornecedor. 
Fornecimento em kit 
contendo 10 (dez) 
unidades. Produto 
novo, de primeira 

KIT 100  35,29 3.529,00 

 



 

 

linha, com 
acabamento 

uniforme, isento de 
rebarbas ou defeitos 

de fabricação, 
devendo atender aos 
padrões mínimos de 

qualidade e 
segurança. 

CATMAT: 447976 
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ESCADA DE 
AGILIDADE – 10 

DEGRAUS: 
Equipamento 
destinado ao 

treinamento de 
agilidade, 

coordenação 
motora, 

velocidade e 
condicionamento 

físico, próprio 
para uso 

esportivo e 
institucional. 

Composta por 10 
degraus (hastes) 

planos, 
confeccionados 

em material 
resistente e 

durável, 
interligados por 
tiras ajustáveis. 
Comprimento 

total aproximado 
de 5 metros, 
admitindo-se 

variação usual de 
mercado. 

Degraus com 
dimensões 

adequadas para 
exercícios de 

agilidade, 
permitindo ajuste 
do espaçamento 

conforme a 
necessidade do 

treinamento. 
Produto leve, 

portátil, de fácil 
montagem, 

desmontagem e 
armazenamento, 
indicado para uso 

em academias, 
projetos 

esportivos, aulas 
coletivas e 
atividades 

funcionais. Cor 
livre ou cores 

variadas. 

UNIDADE 80  37,00 2.960,00 

 



 

 

CATMAT: 486249 

12 

ANEL DE PILATES / 
YOGA – 

TONIFICADOR 
FLEXÍVEL COM 

ALÇAS: Anel 
destinado à prática 

de exercícios de 
pilates, yoga, 

alongamento e 
fortalecimento 

muscular, próprio 
para uso esportivo e 

institucional. 
Confeccionado em 
material flexível e 

resistente, com 
estrutura que permita 

compressão 
controlada para 
exercícios de 
tonificação e 

fortalecimento. Deve 
possuir alças de 
aderência dupla, 

posicionadas interna 
e externamente, 
proporcionando 

melhor 
empunhadura, 

conforto e segurança 
durante o uso. 
Indicado para 
exercícios de 

membros superiores, 
inferiores e região do 
core. Produto leve, 

portátil, de fácil 
higienização e 

armazenamento. 
Dimensões 

compatíveis com os 
padrões usuais de 

mercado, admitindo-
se variações 

normais. Na cor 
preta. 

CATMAT: 382256 

UNIDADE 63  44,90 2.828,70 

 

 



 

 

9.2. O menor preço entre os valores cotados serviu de base para a estimativa, 

visando assegurar a razoabilidade e a compatibilidade com os preços praticados no 

mercado. 

9.3. Diante dos valores apresentados na pesquisa de preços realizada, o Município 

dispõe-se a gastar até o montante de R$ 42.198,95 (Quarenta e dois mil, cento e 

noventa e oito reais e noventa e cinco centavos) para a aquisição pretendida, 

considerando a compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento definitivo do objeto em cada fornecimento, após a 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     

 

12.1. MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, - 

DESPESA - 900, 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 

FONTE 332024 - DELIBERAÇÃO Nº 049/2025 - CEDIPI/PR. 

 

12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 

presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 

responsabilidade. 

 

Elaborado em: 03/ 03 / 2026. Aprovado em: _____ / _____ / 2026. 

 



 

 

 
LARISSA KASSIA SOBRINHO DE REZENDE 

Responsável pela emissão do Termo de Referência e 
 Fiscal de Contratos Substituto 

 
 

NÁDIA TEIXEIRA CAIRIS 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 
 
 

  TERESA CRISITINA DA ROCHA SANTOS 
 

Fiscal de Contratos 
 
 

GEOVANI PEQUENO ALVES 
Gestor de Contratos 
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

PROPONENTE: 

N.º CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

PESSOA PARA CONTATOS:  

TELEFONES: 

 
 

Item Descrição 
Marca 

modelo Qtde Valor Unitário Total 
           
           
           
VALOR TOTAL  

 
Valor total: R$ ___________________________ (por extenso). 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
Prazo de validade de: XX (mínimo 90) dias, contados da data de abertura da 
licitação. 
 

Cidade/UF, XX de XXXX de 2026. 
 
 
 

Representante legal 
(Assinatura) 
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ANEXO 3 – MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º XX/2026 CONTRATO n.º XX/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, inscrito no CNPJ sob n.º 75.457.341/0001-90 
sediado à Avenida Minas Gerais, 220, Centro, nesta cidade de Jaguapitã – PR, e 
de outro lado, a EMPRESA, CNPJ n.º _____________, com sede na RUA, Nº, 
BAIRRO, em CIDADE/ESTADO, CEP n.º _____________, fone _____________, 
e-mail: _____________, representada por _____________, RG n.º 
_____________ SSP/ESTADO e CPF n.º _____________, firmam o presente , de 
acordo com a Lei Federal n.º 14.133/21, legislação correlata e com as seguintes 
cláusulas: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Este contrato tem por objeto o registro de preços para aquisição do objeto 
descrito na seguinte tabela: 
 
 

Item Descrição 
Marca 

modelo Qtde Valor Unitário Total 
           
           
           
      

TOTAL  
 
1.3. As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento 
e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Anexo 1 do Edital 
- Termo de Referência, o qual é parte integrante deste contrato 
independentemente de transcrição. 
  
2. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO 
 
2.1. As contratações serão formalizadas por nota de empenho encaminhada ao 
e-mail do FORNECEDOR, cujo aceite deverá ser confirmado em um dia. 
 
3. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano contado da data de 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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4. ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO PREÇO CONTRATADO 
 
4.1. O preço contratado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a 
cada 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, 
adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como 
índice de reajustamento de preço. 
 
4.2. O preço contratado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por 
iniciativa do Município, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas 
as disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
4.3. Quando o preço contratado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Município convocará o FORNECEDOR para negociar 
a redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado. 
 
4.3.1. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
4.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na 
licitação. 
  
4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados e o 
FORNECEDOR não puder cumprir o contrato, é facultado ao FORNECEDOR 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos 
preços praticados no mercado. 
 
4.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do FORNECEDOR, cabendo ao Município a análise e deliberação 
a respeito do pedido. 
 
4.4.2. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e 
a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Município e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado, 
sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
4.4.3. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento do contrato, o Município poderá 
efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso 
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este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar 
contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior 
ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
4.4.4. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à 
revogação do contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
5. GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. A gestão e fiscalização deste contrato seguirá o disposto no instrumento 
convocatório e demais normativas pertinentes do Município. 
 
5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao Município ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
 
6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. O FORNECEDOR poderá ser apenado com: 
 
6.1.1. Advertência; 
 
6.1.2. Multa; 
 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município. 
 
6.2. Poderão ser aplicadas as seguintes multas: 
 
6.2.1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
 
6.2.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega do objeto, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos; 
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6.2.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 
exceder a alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 
à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do Município. 
 
6.2.2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
 
6.2.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo 
FORNECEDOR ou nos casos de cancelamento  ou rescisão do contrato, calculada 
sobre a parte inadimplida; 
 
6.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução 
total. 
 
6.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou 
execução do contrato. 
 
6.5. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 
aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte 
por cento) do valor total do registro, fica facultado ao Município reconhecer a 
ocorrência das hipóteses de cancelamento do contrato. 
 
6.6. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento 
de demanda buscando indenização suplementar em favor do Município, sendo o 
dano superior ao percentual referido. 
 
6.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao 
FORNECEDOR. 
 
6.8. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial. 
 
6.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
 
6.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
autônomo, garantindo-se o contraditório ao FORNECEDOR. 
 
7. CANCELAMENTO DO CONTRATO 
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7.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município 
quando o FORNECEDOR: 
 
7.1.1. For liberado; 
 
7.1.2. Descumprir as condições do contrato, sem justificativa aceitável; 
 
7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
7.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e 
7.2. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento do contrato. 
 
7.3. O contrato será cancelado, total ou parcialmente, pelo Município: 
 
7.3.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência; 
 
7.3.2. Se não restarem fornecedores registrados; 
 
7.3.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento das obrigações previstas no contrato, devidamente 
demonstrado; e 
 
7.3.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
7.4. No cancelamento do contrato ou do registro do preço do FORNECEDOR, 
por iniciativa do Município, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com 
prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, 
pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
7.5. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento do 
contrato ou do Preço Registrado, o Município, mediante decisão fundamentada, 
poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou o 
contrato. 
 
7.6. A decisão de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município. 
 
8. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
8.1. Este contrato e as contratações dele decorrentes se regem pelas 
disposições expressas na Lei Federal n. º 14.133/21 e da legislação correlata e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
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10. DA PUBLICIDADE 
 
10.1. Extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município. 
 
10.2. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos 
documentos de habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei 
nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação – LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já dá ciência e 
consentimento para a sua divulgação. 
 
11. DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro de Jaguapitã/PR, para solucionar eventuais litígios 
decorrentes deste contrato e contratações decorrentes. 
 
11.2. As partes firmam a presente contrato na presença de duas testemunhas. 
 
 

Jaguapitã/PR, XX de XXXX de 2026. 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDISON RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
 

NOME DA EMPRESA 
Representante 

_______________________________ 
(assinatura) 

Nome: 

CPF: 

RG: 
 

_______________________________ 
(assinatura) 

Nome: 

CPF: 

RG: 
 


